
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, 
DESPACHOU NO DIA 15 DE MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2024.00004838-5.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - Maceió - MPT.
Assunto: Improbidade Administrativa.
Despacho: Retornem-se os autos à douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 01.2025.00001304-5.
Interessado: Promotoria de Justiça da Comarca de Pilar/AL.
Assunto: Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00002747-6.
Interessado: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2026.00000426-1.
 
Proc: 02.2026.00004117-8.
Interessado: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – CHEFIA DE GABINETE - ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 06.2019.00000565-8.
 
Proc: 02.2026.00004239-9.
Interessado: Polícia Militar de Alagoas - PMAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação da 61ª Promotoria de Justiça da Capital, à fl. 11, remetam-se os presentes autos à 62ª
Promotoria de Justiça da Capital.
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Proc: 02.2026.00004261-1.
Interessado: Polícia Militar de Alagoas - PMAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação da 61ª Promotoria de Justiça da Capital, à fl. 11, remetam-se os presentes autos à 62ª
Promotoria de Justiça da Capital.
 
Proc: 02.2026.00004294-4.
Interessado: COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Consultoria Jurídica deste
Ministério Público.
 
Proc: 02.2026.00004428-6.
Interessado: 23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: "Peças de informação. Promoção de
arquivamento. Remessa ao Procurador-Geral para homologação. Resolução CNMP 174/2017, art. 4º, §4º. Ausência de
elementos de materialidade delitiva que ensejem medidas de investigação. Pelo arquivamento, com devolução do processo para
a 63ª Promotoria de Justiça da Capital para assento".
 
Proc: 02.2026.00005021-1.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: "Lesão corporal. Crime militar. Art. 209 do
Código Penal Militar (CPM). Promoção de arquivamento fundada no § 6º do art. 209 do CPM. Remessa ao Procurador-Geral de
Justiça na forma do art. 28 do Código de Processo Penal. Laudo pericial que descreve trauma de face com possível paralisia de
nervo facial à esquerda e recomenda reavaliação em 90 dias para aferição de eventual sequela definitiva. Repercussão
funcional ainda não esclarecida. Ausência de diligências complementares indispensáveis à consolidação do quadro médico-legal
e à adequada individualização dos fatos. Circunstâncias da abordagem e eventual contexto de uso da força também pendentes
de esclarecimento. Lesão levíssima não caracterizada com segurança no atual estado dos autos. Sugestão de não ratificação
da promoção de arquivamento, com designação de outro membro do Ministério Público". Encaminhem-se os autos à douta
Assessoria Especial desta PGJ.
 
Proc:02.2026.00005202-0.
Interessado: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pelo Núcleo de Defesa da Educação, às fl. 23, determino o arquivamento do
feito.
 
Proc: 02.2026.00005205-3.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - MACEIÓ.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça Criminais Residuais da Capital, com remessa de traslado ao GAECO.
 
Proc: 02.2026.00005207-5.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - MACEIÓ.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça Criminais Residuais da Capital, com remessa de traslado ao GAECO.
 
Proc: 02.2026.00005217-5.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - MACEIÓ.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça Criminais Residuais da Capital, com remessa de traslado ao GAECO.
 
Proc: 02.2026.00005274-2.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - MACEIÓ.
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Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça Criminais Residuais da Capital, com remessa de traslado ao GAECO.
 
Proc: 02.2026.00005469-5.
Interessado: 13ª Promotoria de Justiça da Capital - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, remetam-se os autos ao interessado.
 
Proc: 02.2026.00005796-0.
Interessado: 44ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, remetam-se os autos ao interessado.
 
Proc: 02.2026.00005810-3.
Interessado: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela DTI, às fls. 31/33, volvam os presentes autos à douta Assessoria Técnica
para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00005954-6.
Interessado: 10ª Vara Cível de Maceió/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 37ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2026.00005958-0.
Interessado: Serviço de Acompanhamento Fiscal - MPS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa de expediente ao interessado.
 
Proc: 02.2026.00006222-9.
Interessado: Diogo Cavalcanti.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006264-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os autos à Coordenação das Promotorias Criminais Residuais da Capital.
 
Proc: 02.2026.00006279-5.
Interessado: Tribunal de Justiça de São Paulo - TJSP.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006282-9.
Interessado: INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS IGPS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006295-1.
Interessado: 3ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2026.00006306-1.
Interessado: Supremo Tribunal Federal - STF.
Assunto: Requerimento de providências.

Data de disponibilização: 18 de maio de 2026 Edição nº 1592

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

3



Despacho: Remeta-se, via e-mail institucional, aos membros do Ministério Público. Após, arquive-se.
 
Proc:02.2026.00006308-3.
Interessado: Supremo Tribunal Federal - STF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se, via e-mail institucional, aos membros do Ministério Público. Após, arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00006311-7.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006313-9.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006316-1.
Interessado: Prefeitura da Cidade de Maceió-AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006319-4.
Interessado: Gerência Administrativa - Junta Comercial do Estado de Alagoas/ JUCEAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED: nº 20.08.1365.0009142/2026-92
Interessado: MARÍLIA RÉGIS SPINELLI.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Servidor público. Provimento
em cargo inacumulável. Pedido de declaração de vacância de cargo público, face aprovação e posse em outro cargo de
natureza inacumulável, submetido a regime jurídico diverso. Aplicação subsidiária do art. 40, inciso VIII da Lei nº 5.247/91.
Impossibilidade de recondução, face à previsão do art. 23, inciso I da Lei nº 5.247/91. Entendimento jurisprudencial-
administrativo empossado pela PGE/AL. Período de estágio probatório. A declaração de vacância de cargo público feita a
pedido de servidor que não tenha alcançado a estabilidade não cria presunção de direito à recondução ao cargo anteriormente
exercido. Pelo deferimento do pedido; sugerindo a remessa dos autos à Diretoria de Recursos Humanos, para notificação do
peticionante e demais providências que o caso requer". À DRH para as providências cabíveis. Cientifique-se à interessada.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 15 de maio de 2026.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 310, DE 15 DE MAIO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
LUCIANO ROMERO DA MATTA MONTEIRO, Procurador de Justiça titular do 7º Cargo da Procuradoria de Justiça Criminal,
para representar a Subprocuradora-Geral Judicial designada, na sessão do Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
no dia 19 de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 311, DE 15 DE MAIO DE 2026
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
RICARDO DE SOUZA LIBÓRIO, 2º Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, ora em atuação na 60ª Promotoria de Justiça
da Capital, para funcionar no Proc. SAJ/MP n. 02.2024.00008343-8.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 312, DE 15 DE MAIO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2026.00005720-4, RESOLVE designar o Dr. MARCUS VINÍCIUS BATISTA RODRIGUES JÚNIOR, 4º
Promotor de Justiça de Rio Largo, para funcionar no Atendimento/Processo n. 05.2026.00001877-7, em tramitação na 2ª
Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 313, DE 15 DE MAIO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2026.00005720-4, RESOLVE designar o Dr. SÍLVIO AZEVEDO SAMPAIO, 37º Promotor de Justiça da
Capital, para funcionar nos Autos n. 0721427-41.2024.8.02.0001, em tramitação na 13ª Vara Criminal da Capital.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
   

Subprocuradoria-Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 15 DE MAIO DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0009179/2026-63
Interessado: Marcelo José da Rocha Nery – Técnico desta PGJ
Assunto: Requer anotação em ficha funcional.
Despacho: Ciente, defiro a anotação. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-
se.
 
GED: 20.08.1365.0009177/2026-20
Interessado: Dr. Kleber Valadares Coelho Júnior – Promotor de Justiça
Assunto: Requer licença paternidade.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.1365.0008443/2026-50
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Interessado: João Alcides de Sá Cerqueira – Técnico desta PGJ
Assunto: Solicita reconhecimento de horas extras.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Servidor Público. Jornada de
Trabalho. Atividades desenvolvidas fora do expediente normal de trabalho, realizadas na Procuradoria-Geral de Justiça de
Alagoas. Banco de horas e compensação. Incidência dos arts. 8º e art. 27, ambos do Ato PGJ nº 19/2012 c/c art. 59 da CLT
(aplicação analógica integrativa). Pelo deferimento com ressalva, sugerindo a observância do parágrafo primeiro do art. 2º do
Ato PGJ 3/2019 (redação dada pelo Ato PGJ nº 21/2021) e do § 2º do art. 27 do Ato normativo PGJ nº 19/2012, bem como que
o procedimento seja remetido à Diretoria Recursos Humanos, para as providências cabíveis.". Defiro. Vão os autos à Diretoria
de Recursos Humanos para providências.
 
GED: 20.08.1365.0009168/2026-69
Interessado: Rodrigo Torres Kummer – Analista desta PGJ
Assunto: Requer licença médica.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Servidor Público. Licença para
tratamento de saúde. Apresentação de atestado médico. Ausência de legislação no âmbito Estadual e aplicação extensiva do
art. 202 da Lei nº 8.112/90. Período de licença igual ou inferior a 30 (trinta) dias. Orientação emitida pelo Estado de Alagoas
através de sua Secretaria de Estado da Gestão Pública no sentido de que só serão realizadas perícias médicas nos servidores
que solicitarem mais de 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde. Pelo deferimento, sugerindo a remessa dos autos à
Diretoria de Recursos Humanos, para as providências cabíveis.". Defiro. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.1365.0009174/2026-04
Interessado: Dra. Ana Cecília de Moraes e Silva Dantas – Promotora de Justiça
Assunto: Solicitando suspensão de férias.
Despacho: Ao considerar a excepcionalidade do caso, justificada pelo comprovado acúmulo de atribuições, aliado ao
considerável número de Promotorias de Justiça sem provimento titular, o que reclama a permanência do membro do Ministério
Público em atividade, defiro a suspensão do gozo de férias, considerando as informações de fl. 5, por necessidade do serviço,
na forma do art. 1º, caput, da Resolução CPJ nº 8/2024.
 
GED: 20.08.1290.0002059/2026-10
Interessado: Daniella Higino Costa – Técnico desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1290.0002058/2026-37
Interessado: Dra. Ariadne Dantas Meneses – Promotora de Justiça
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1290.0002057/2026-64
Interessado: Flávio Vasconcelos de Brito – Assessor desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1365.0009159/2026-21
Interessado: José Luiz Leite da Silva - Assessor desta PGJ
Assunto: Requer reconhecimento de férias.
Despacho: Considerando as informações de fl. 07, defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as
anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0009171/2026-85
Interessado: Ana Flávia Costa Silva – Analista desta PGJ
Assunto: Requer parcelamento de férias.
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Despacho: Considerando as informações de fl. 08, defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as
anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1332.0000391/2026-67
Interessado: Mário Ferreira da Silva - Analista desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1365.0009172/2026-58
Interessado: Victor Hugo Lessa Pierre – Analista desta PGJ
Assunto: Solicitando adiamento de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1305.0000039/2026-05
Interessado: Adalgisa Rejane Soares de Carvalho – Analista desta PGJ
Assunto: Solicita pagamento de gratificação por substituição.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 15 de Maio de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 429, DE 15 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1332.0000391/2026-87, RESOLVE conceder em
favor do servidor MÁRIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, Analista do Ministério Público – Especialista em Administração de
Redes, portador do CPF nº ***.720.794-**, matrícula nº 8254958, 1 e ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 312,17
(trezentos e doze reais e dezessete centavos), aplicando-se o desconto de R$ 67,02 (sessenta e sete reais e dois centavos), por
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 367,72
(trezentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos), em face do seu deslocamento à cidade de União dos Palmares e
Colônia Leopoldina, 6ª e 7ª Região – Serrana dos Palmares e Norte, no período de 12 a 13 de maio de 2026, a serviço da DTI,
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das
Atividades do Ministério Público, PO: 000259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 430, DE 15 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0002057/2026-64, RESOLVE conceder em
favor do servidor FLÁVIO VASCONCELOS DE BRITO, Assessor do Gabinete do PGJ, portador do CPF nº ***.154.005-**,
matrícula nº 82550840, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos),
aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57 (cento e vinte e dois e cinquenta e
sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maragogi – 7ª Região – Norte, no dia 08 de maio de 2026, a serviço
do CAOP, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.422.1011.5231 –
Manutenção das Ações dos Centos de Apoio Operacional do Ministério Público, PO: 000765 – Manutenção dos Centos de
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Apoio Operacional do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 431, DE 15 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0002058/2026-37, RESOLVE conceder em
favor da Dra. ARIADNE DANTAS MENESES, Promotora de Justiça da 3ª PJ de União dos Palmares, ora Coordenadora do
Nudemp, de 2ª entrância, portador do CPF nº ***.253.905-**, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 343,32 (trezentos e
quarenta e três reais e trinta e dois), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½
(meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 309,81
(trezentos e nove reais e oitenta e um centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Santana do Ipanema – 9ª Região –
Alto sertão, no dia 27 de abril de 2026, a serviço do Nudemp para participar de Audiência Pública, correndo a despesa por conta
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5233 – Projetos e Iniciativas Estratégicas da Área-Fim
do Ministério Público, PO: 000758 – Promoção e Defesa dos Direitos da Sociedade - Área-Fim, Natureza de despesa: 339014 –
Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 432, DE 15 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0002059/2026-10, RESOLVE conceder em
favor da servidora DANIELLA HIGINO COSTA, Técnico do Ministério Público de Alagoas, portador do CPF nº ***.139.214-**,
matrícula nº 8256256, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos),
aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 245,14 (duzentos e quarenta e cinco reais
e quatorze centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Santana do Ipanema e Maragogi – 7ª e 9ª Região – Norte e
Alto sertão, no dia 27 de abril e 08 de maio de 2026, a serviço do Nudemp para participar de Audiência Pública, correndo a
despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5233 – Projetos e Iniciativas
Estratégicas da Área-Fim do Ministério Público, PO: 000758 – Promoção e Defesa dos Direitos da Sociedade - Área-Fim,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Atas de Reunião

 
ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2026

 
Aos 7 (sete) dias do mês de maio do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 10 horas, aconteceu a 12ª Reunião Ordinária do
Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas, sendo de forma presencial na sala dos Órgãos Colegiados, localizada no
4º andar do edifício-sede da Procuradoria Geral de Justiça, e virtualmente por meio do sistema eletrônico de videoconferência.
Compareceram presencialmente os Procuradores de Justiça Lean Antônio Ferreira de Araújo, Luiz José Gomes Vasconcelos,
Valter José de Omena Acioly. Maurício André Barros Pitta, Isaac Sandes Dias, Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos e Helder
de Arthur Jucá Filho, sob a presidência do primeiro. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Eduardo Tavares Mendes.
Havendo quorum, o Presidente declarou aberta a reunião, cumprimentando todos os presentes. Nesta, foi posta à apreciação a 
ata da 11ª Reunião Ordinária de 2026 tendo, em votação, restado aprovada pela unanimidade dos Conselheiros votantes.
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Absteve-se de votar o Conselheiro Isaac Sandes Dias, por estar justificadamente ausente à reunião objeto da ata. No que diz
respeito aos PROCEDIMENTOS PARA CONHECIMENTO, o Presidente expôs que, tendo todos sido liberados para os
Conselheiros com a devida antecedência, perguntava se algum gostaria de realizar manifestação. Sem quem desejasse, o
CSMP conheceu todos os procedimentos constantes na presente pauta. Seguem os mesmos listados: Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo (Itens 01 ao 13) Ordem: 1 Cadastro nº: 022025000114408 Origem: 62ª Promotoria de
Justiça da Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 2 Cadastro nº: 022026000035043 Origem: 2ª Promotoria de
Justiça de Rio Largo Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 3 Cadastro nº: 022026000048549 Origem: 2ª Promotoria
de Justiça de Coruripe Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 4 Cadastro nº: 022026000050122 Origem: Protocolo
Geral Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 5 Cadastro nº: 022026000051287 Origem: 51ª Promotoria de Justiça da
Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 6 Cadastro nº: 22026000051300 Origem: 51ª Promotoria de Justiça da
Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 7 Cadastro nº: 022026000051321 Origem: 51ª Promotoria de Justiça
da Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 8 Cadastro nº: 052026000020639 Origem: 20ª Promotoria de
Justiça da Capital Assunto: Natureza do Cargo Acumulável Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 9 Cadastro nº:
022026000052775 Origem: 2ª Promotoria de Justiça deRio Largo Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 10 Cadastro
nº: 022026000052797 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 11
Cadastro nº: 022026000052810 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem:
12 Cadastro nº: 022026000051398 Origem: 15ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 13 Cadastro nº: 022026000052820 Origem: 61ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Lean Antônio Ferreira de
Araújo. No que diz respeito aos PROCEDIMENTOS PARA DELIBERAÇÃO, o Presidente destacou terem sido todos liberados
aos Conselheiros com a devida antecedência e indagou se algum Conselheiro gostaria de realizar qualquer manifestação. Sem
quem desejasse, em votação, o CSMP deliberou, unanimemente, aprovar o voto do Conselheiro Relator em todos os
procedimentos constantes na presente pauta. Seguem os mesmos listados com a respectiva ementa do voto, daquele que a
tem: Relatora: Conselheira Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos (Itens 14 e 15) Ordem: 14 Cadastro nº: 062018000006542
Origem: Promotoria de Justiça de Pilar Assunto: Peculato Relator: Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos: INQUÉRITO CIVIL.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E DANO AO ERÁRIO. PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDORA FANTASMA. MEDIDAS JUDICIAIS. OFERECIMENTO DE DENÚNCIA. CRIMES DE PECULATO E
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DAS SANÇÕES DE IMPROBIDADE NO ÂMBITO CÍVEL.
AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL DE RESSARCIMENTO. DANO AO ERÁRIO. ARQUIVAMENTO DETERMINADO.
ARQUIVAMENTO MANTIDO. Ordem: 15 Cadastro nº: 062019000004948 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de União dos
Palmares Assunto: Enriquecimento ilícito Relator: Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos: INQUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES. SUPOSTA INCLUSÃO DE SERVIDORES
"FANTASMAS" NA FOLHA DE PAGAMENTO. UTILIZAÇÃO DE DADOS DE TERCEIROS PARA PAGAMENTO DE SERVIÇOS
PARTICULARES. NEGATIVA DE ACESSO A DADOS BANCÁRIOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. AJUIZAMENTO DE
AÇÃO JUDICIAL DE QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL POR
JUDICIALIZAÇÃO DA MATÉRIA. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de
Araújo (Itens 16 e 17) Ordem: 16 Cadastro nº: 132026000000097 Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público Partes: 67ª
Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Provimento Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo Ordem: 17 Cadastro nº:
132026000000109 Origem: Conselho Superior do Ministério Público Partes: 38ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto:
Provimento Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Versando especificamente o EDITAL CSMP 3ª ENTRÂNCIA Nº 4/2026 -
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a 67ª Promotoria de Justiça da Capital, de 3ª entrância: - Marllisson
Andrade Silva; - Vicente José Cavalcante Porciúncula; - Dalva Vanderlei Tenório; - Adriana Maria de Vasconcelos Feijó; -
Mauricio Amaral Wanderley; - Bruno de Souza Martins Baptista; - Thiago Chacon Delgado; - Vinícius Ferreira Calheiros Alves, o
Presidente, após a leitura dos nomes dos inscritos, expôs observar que na lista de antiguidade da terceira entrância figura como
mais antiga a Doutora Adriana Maria de Vasconcelos Feijó. Com a palavra, o Conselheiro Valter Acioly tratou ser importante
frisar, que apesar de a remoção ser por antiguidade, a candidata mais antiga – Doutora Adriana Feijó – é uma profissional que
tem prestado um serviço de excelência à instituição, uma pessoa dedicada no serviço de sua Promotoria de Justiça e na forma
de interagir com todos os colegas, sendo uma pessoa que merece as homenagens. Então, ela não só preenche os requisitos
que se fazem necessários para ser removida, como, além da antiguidade, preenche os requisitos de merecimento. O
Conselheiro Valter Acioly a parabeniza e diz que tem o prazer de votar na colega Adriana Feijó. A Conselheira Kícia Cabral
votou no sentido de indicar para o provimento derivado a Doutora Adriana Feijó, com os argumentos exteriorizados. No mesmo
sentido externaram o Conselheiro Maurício Pitta, o Conselheiro Helder Jucá e o Conselheiro Isaac Sandes. O Corregedor-Geral
Substituto Luiz Vasconcelos também acompanhou o voto. Por fim, o Presidente indicou, também, a Doutora Adriana Maria de
Vasconcelos Feijó. Computados os votos, o CSMP resolveu, por unanimidade, aprovar a remoção pelo critério antiguidade da
Promotora de Justiça Adriana Maria de Vasconcelos Feijó, da 32ª Promotoria de Justiça da Capital para a 67ª Promotoria de
Justiça da Capital, ambas de 3ª entrância. No que diz respeito ao REFERENDO À FORMA DE PROVIMENTO DA 38ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL, DE 3ª ENTRÂNCIA – EDITAL CSMP 3ª ENTRÂNCIA Nº 5/2026, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do dia 04.05.2026, o Presidente expôs haver realizado uma consulta informal aos Conselheiros ao
término da reunião anterior, no sentido de fazer publicar o edital de provimento derivado para a 38ª Promotoria de Justiça da
Capital, tendo sido autorizado. Alfim, encaminhou aos Conselheiros para que deliberassem se ratificariam o ato editado, o que
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foi aprovado, unanimemente, o provimento derivado alusivo à 38ª Promotoria de Justiça da Capital. No momento das 
COMUNICAÇÕES, sem quem as possuísse. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, e, para
constar, eu, Wladimir Bessa da Cruz, Promotor de Justiça, Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, lavrei a
presente ata, que vai assinada por mim e pelo Presidente.
 
 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

 
 
 

WLADIMIR BESSA DA CRUZ
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

   
Corregedoria Geral do Ministério Público  

Decisões
 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000397-2
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Quebrangulo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000393-9
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000399-4
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 44ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000398-3
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 13ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
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artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000359-4
Inspeção Permanente – 12ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de Coruripe
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000369-4
Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 18ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000357-2
Inspeção Permanente – 12ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 44ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000358-3
Inspeção Permanente – 12ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de São Luis do Quitunde
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000360-6
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 20ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000356-1
Inspeção Permanente – 12ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 13ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
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nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000361-7
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Rio Largo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000362-8
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 14ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000370-6
Inspeção Permanente – 10ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 13ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000364-0
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 17ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000382-8
Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Colônia Leopoldina
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000365-0
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 15ª Promotoria de Justiça da Capital
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EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000383-9
Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000380-6
Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 6ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000366-1
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 44ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000371-7
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 43ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000347-2
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 54ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000372-8
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
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Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Satuba
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000367-2
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 16ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000375-0
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de Rio Largo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000348-3
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 35ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000376-1
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de Rio Largo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000377-2
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Major Izidoro
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000349-4
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
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Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000346-1
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 4ª Promotoria de Justiça de Rio Largo
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000373-9
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 35ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000374-0
Inspeção Permanente – 1ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 38ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000265-1
Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000344-0
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000368-3
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Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 16ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000386-1
Inspeção Permanente – 6ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria-Geral
Unidade Ministerial: 13ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: Trata-se de Inspeção Permanente, instaurada com a finalidade de mensurar a qualidade do trabalho,
nos autos em que oficiaram os Promotores de Justiça, inspeção esta realizada por Procurador(a) de Justiça, nos termos do
artigo 4º da Resolução CPJ nº. 04/2017. […] No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica
desta Corregedoria-Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade,
determino, pois, o arquivamento do procedimento.
 
 
 
Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 14 de maio de 2026.
 
 
   

Administrativo  
Compras

 
AVISO DE COTAÇÃO Nº 18

 
 
Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
onde a Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo,
conforme especificação do Termo de Referência anexado ao processo 20.08.1319.0000629/2026-64.
 
OBJETO: Aquisição de troféu para o projeto "Parceiro no Combate à Fome", conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
Maceió, 15 de Maio de 2026.
 

 
DIOGO LESSA DOS SANTOS MELO

Setor de Compras
   

Promotorias de Justiça  
Atos diversos

 
20ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Estadual

 
RESENHA

 
A 20ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 10, §1º, da Resolução 23, de 17.09.2007 do Conselho Nacional do
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Ministério Público, cientifica o interessado acerca da adoção de providências no Processo Número MP: 01.2026.00001797-8
Interessado: Lourinaldo da Silva Caraíba e anônimo. Assunto: requerimento de providências. Decisão: Do exposto e
considerando a ausência de fatos que justifiquem a intervenção do Ministério Público, indefiro o pedido de abertura de
procedimento administrativo, de acordo com o art. 5º da Resolução nº 23/2007 e o art. 4º da Resolução nº 174/2017, ambas do
Conselho Nacional do Ministério Público. Da presente decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo interessado no
prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º dos referidos artigos. Intime-se. Publique-se. Maceió, 13 de
maio de 2026.
 

______Assinado digitalmente______
Flávio Gomes da Costa Neto

Promotor de Justiça
 

Despachos
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 
RESENHA

 
A 19ª Promotoria de Justiça da Capital, através da Promotora de Justiça titular abaixo assinada, vem, nos termos do art. 4º da
Resolução 174, de 04.07.2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar aos interessados a adoção de
providências no(s) Processo(s) a seguir nominado(s):
 
Notícia de Fato nº 01.2026.00002351-4 – Interessado(a) Anônimo. Despacho: Desse modo, amolda-se, perfeitamente à
hipótese de arquivamento regulamentada na Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, Conselho Nacional do Ministério
Público. Vejamos: Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de
ação judicial ou já se encontrar solucionado; II – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos
de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão; III – for
desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à
intimação para complementá-la. (…) § 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar
lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível. Considerando a
duplicidade das manifestações sobre o mesmo fato, determino o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 4º, I, da
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Maceió, 15 de maio de 2026
 
Notícia de Fato nº 01.2026.00002348-0 – Despacho: Desse modo, tem-se que o caso em tela amolda-se perfeitamente à
hipótese de arquivamento regulamentada na Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público. Vejamos: Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de
ação judicial ou já se encontrar solucionado; 
II – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação
do Conselho Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão; III – for desprovida de elementos de prova ou de informação
mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação para complementá-la. Diante do exposto,
considerando que o fato narrado já foi objeto de análise nesta Promotoria de Justiça, determino o arquivamento dos presentes
autos, nos termos do art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Da decisão cabe recurso
administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, na forma do §1º do referido artigo. Maceió, 15 de maio de
2026

 
___assinado digitalmente_______
Maria Cecília Pontes Carnaúba

19ª Promotora de Justiça da Capital
 
 

Atos diversos
 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
_________________________________________________________
 
NOTÍCIA DE FATO Nº: 01.2026.00002374-7.

Data de disponibilização: 18 de maio de 2026 Edição nº 1592

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

17



 
RESENHA
 
 
A 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, vem, nos termos da
Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao interessado(a) a adoção de providências no feito
a seguir nominado: NF - Nº 01.2026.00002374-7 – Interessado(a): ANÔNIMO – Objeto: Denúncia – Promoção de Arquivamento:
Ante o exposto, determino A) A CIENTIFICAÇÃO, da noticiante, via Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de
Alagoas, por ser desconhecida nos termos do art.4º,§1º, da retrocitada Resolução, ressaltando que da decisão cabe recurso
administrativo a ser interposto pelo(a) interessada no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação deste ato; B) O AR
QUIVAMENTO da presente notícia de fato, após a cientificação do trânsito em julgado, nos termos do art. 4º,III da Resolução nº
174/2017 do CNMP; C) CUMPRA-SE.
 
Arapiraca/AL, 14 de maio de 2026.
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – TITULAR
 
 
ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
_________________________________________________________
 
NOTÍCIA DE FATO Nº: 01.2026.00002286-0.
 
RESENHA
 
 
A 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, vem, nos termos da
Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao interessado(a) a adoção de providências no feito
a seguir nominado: NF - Nº 01.2026.00002286-0 – Interessado: JHONES LEITE DE LIMA – Objeto: Denúncia – Promoção de
Arquivamento: Ante o exposto, determino A) A CIENTIFICAÇÃO, do(a) noticiante, via Diário Oficial Eletrônico, por se tratar de
denúncia carente de informações de endereçamento, nos termos do art.4º,§1º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP,
ressaltando que da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo(a) interessada no prazo de 10(dez) dias, a contar
da publicação deste ato; B) O ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato, após a cientificação do trânsito em julgado, nos
termos do art. 4º,III da Resolução nº 174/2017 do CNMP; C) CUMPRA-SE.
 
Arapiraca/AL, 15 de maio de 2026.
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – TITULAR
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
50ª Promotoria de Justiça da Capital

Av. Juca Sampaio, 540, Sede das Promotorias de Justiça da Capital, Barro Duro, Maceió-AL - CEP
57045-365 Telefone: (82) 99136-0258, E-mail: pj.50capital@mpal.mp.br

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
 

INTIMAÇÃO SOBRE A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA INVESTIGAÇÃO
 
 
Comarca: Capital
Órgão do Ministério Público: 50ª Promotoria de Justiça da Capital Pessoa Cientificada: Vide lista.
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Em cumprimento ao disposto no art. 28, §1º do Código de Processo Penal, e no art. 5º, §3º, do Ato PGJ nº 25/2024, pelo
presente, ficam, as vítimas ou familiares infra listados, intimados da decisão de arquivamento dos inquéritos policiais respectivos
conforme tabela.
Na oportunidade, esclarece-se que:
1 – Poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta Promotoria de Justiça no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar desta notificação;
2 - a apresentação de recurso não depende da representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição ou
qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento; 
3 - o protocolo do recurso poderá ser feito presencialmente na sede da 50ª Promotoria de Justiça da Capital localizada na Sede
das Promotorias de Justiça da Capital - Av. Juca Sampaio, 540 - Barro Duro - 57045-365, ou eletronicamente pelo e-mail 
pj.50capital@mpal.mp.br;
4 – caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na Promotoria de Justiça,
quando será reduzido a termo.
Eventuais dúvidas sobre a decisão de arquivamento podem ser esclarecidas mediante contato com a 50ª Promotoria de Justiça
da Capital, seja pessoalmente no endereço da Av. Juca Sampaio, 540 - Barro Duro - 57045-365, ou pelo Whatsapp (82) 99136-
0258.
 
 

 
 

Maceió, datado e assinado eletronicamente.
 

 Amélia Adriana de Carvalho Campelo
Promotora de Justiça

 
 
 
 

Portarias
 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Promotoria de Feira Grande
 
Número MP 06.2026.00000191-0
PORTARIA 006/2026
ATO DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 10ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da República; artigo 8°, §1°, da Lei n° 7.347/85; artigos
25, I, “b”, e 26, I, da Lei n° 8.625/93 e 2º, § 7º da Resolução CNMP nº 23/07;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº. 06.2024.00000530-8, instaurado em decorrência das notícias
aportadas nesta Promotoria versando sobre possíveis irregularidades na atuação da Associação Abraçando Vidas, situada em
Lagoa da Canoa/AL, especialmente quanto à ausência de publicidade e transparência na aplicação de recursos públicos
recebidos, além de possíveis irregularidades administrativas relacionadas à falta de licenças e autorizações municipais,
conforme representação recebida nessa Promotoria;
CONSIDERANDO que durante a instrução do presente Procedimento Preparatório foram enviados documentos visando o
esclarecimento dos fatos objeto do presente procedimento;
CONSIDERANDO que o tempo foi exíguo para a conclusão do procedimento preparatório, o qual encontra-se na dependência
de análise de toda a documentação acostada aos autos e da realização de outras diligências que poderiam contribuir na
elucidação do caso;
RESOLVE CONVERTER o Procedimento Preparatório nº 06.2024.00000318-7 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, mantendo a
mesma numeração, consoante preconiza o artigo 2º, §5º, in fine, da Resolução CNMP nº 23/2007, passando a adotar as
seguintes providências:

08.2026.00040822-
3

164/2014-9ºDPC
Massayó Transporte e Turismo
LTDA.

Massayó Transporte e Turismo LTDA
(vítima)

08.2026.00044619-
4

1038/2014-
9ªDPC

Massayó Transporte e Turismo
LTDA.

Massayó Transporte e Turismo LTDA
(vítima)
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1. Autuar e registrar a presente portaria no Sistema de Automação da Justiça sob a mesma numeração; .
2. Comunicar a instauração do presente Inquérito Civil ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do
Estado de Alagoas, consoante determina o artigo 1°, §2°, da Resolução PGJ n° 01/96;
3. Requerer a publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas. Registre-se e cumpra-se.
4. Expedir os ofícios necessários;
Feira Grande/AL, 18 de maio de 2026.
 
 

Lucas Schitini de Souza
Promotor de Justiça

 
Atos diversos

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

INTIMAÇÃO SOBRE A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO
 
Comarca: Piranhas
Órgão do Ministério Público: Promotoria de Justiça de Piranhas
Pessoa(s) Cientificada(s): Vide lista.
 
Em cumprimento ao disposto no art. 28, §1º do Código de Processo Penal, e no art. 5º, §3º, do Ato PGJ nº 25/2024, pelo
presente, ficam, a vítima ou familiares supramencionados, bem como o (a) investigado (a), intimados da decisão de
arquivamento dos respectivos procedimendos investigativos.
 
Na oportunidade, esclarece-se que:
1 – Poderá ser interposto recurso pela vítima, o qual deverá ser apresentado nesta Promotoria de Justiça no prazo de até 30
(trinta) dias a contar desta notificação;
2 - A apresentação de recurso não depende da representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição ou
qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento;
3 - O protocolo do recurso poderá ser feito presencialmente na sede da Promotoria de Justiça de Piranhas localizada na Rua
Campo Grande, nº 32, Vila Alagoas, Piranhas/AL - 57462-020, ou eletronicamente pelo e-mail pj.piranhas@mpal.mp.br;
4 – Caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na Promotoria de Justiça,
quando será reduzido a termo.
 
Eventuais dúvidas sobre a decisão de arquivamento podem ser esclarecidas mediante contato com a Promotoria de Justiça de
Piranhas localizada na Rua Campo Grande, nº 32, Vila Alagoas, Piranhas/AL - 57462-020.
 

 
 

Piranhas/AL, 15 de maio de 2026.
 

Luiz Cláudio Branco Pires
Promotor de Justiça

 

SAJ/Nº MP: Procedimento Investigativo Vítima (s) Cientificado
08.2025.00053425-8 VPI nº 077/2025 - Alejandro Araújo Gomes (investigado)
08.2025.00053425-8 VPI nº 077/2025 - Edimilson Queiroz de Lima (investigado)
08.2025.00053425-8 VPI nº 077/2025 - Cleonildo Marinho Pedroza (investigado)
08.2025.00053425-8 VPI nº 077/2025 - Paulo Henrique Pereira da Silva (investigado)
08.2026.00045887-9 TCO nº 1385763/2025 - Marcelo Lima da Silva (investigado)
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